
FGTS: saque-aniversário 
para nascidos em janeiro
Para receber o recurso da conta do fundo, é preciso solicitar à Caixa até o dia 31
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Caso o trabalhador solicite, pode retirar valor até último dia útil do mês subsequente ao da solicitação

T
rabalhadores nas-
cidos em janeiro já 
podem solicitar o sa-
que-aniversário do 

FGTS, que libera parte do 
saldo do fundo, anualmente, 
no mês de aniversário. Mas, 
para receber o recurso, é ne-
cessário fazer a solicitação à 
Caixa até o dia 31. Se o prazo 
for ultrapassado, o cidadão 
poderá solicitar o saque, mas 
só receberá no mês de ani-
versário do ano seguinte.

Caso o trabalhador solicite 
a modalidade, ele poderá re-
tirar o valor até o último dia 
útil do mês subsequente ao da 
solicitação. Por exemplo, se o 
requerimento for enviado esta 

semana, o usuário terá até o 
dia 31 de março para sacar o 
pagamento. Se não for retira-
do, o dinheiro retorna a conta 
vinculada. O valor a ser rece-
bido pode variar entre 50% e 
5% do fundo, de acordo com o 
saldo na conta, além de uma 
parcela adicional, baseada no 
seguinte cálculo:

Trabalhadores que tive-
rem um saldo de até R$ 500 
de FGTS podem sacar até 
50% do valor do saldo. Já 
aqueles que tiverem de R$ 
500 a R$ 1 mil disponíveis, 
podem sacar 40% do valor e 
uma parcela adicional de R$ 
50. Para usuários com saldo 
de R$ 1.000,01 a R$ 5 mil o 

limite de retirada é de 30% 
com um adicional de R$ 150 
e, os que possuirem um saldo 
entre de 5.000,01 até 10 mil, 
podem sacar 20% com um 
adicional de R$ 650.

Enquanto isso, saldo de 
R$ 10.000,01 até 15 mil tem 
permissão para sacar até 
15% do valor e um adicional 
de R$ 1.150. Já os que pos-
suírem um saldo entre R$ 
15.000,01 e R$ 20 mil podem 
retirar até 10% do valor com 
um adicional de R$ 1,9 mil. 
Cidadãos com mais de R$ 20 
mil de saldo podem retirar 
no máximo 5% do valor dis-
ponível somado ao adicional 
de R$ 2,9 mil.

Procon-RJ constata 
alta de 45% do GNV

ARQUIVO O DIA

Postos terão dez dias para justificar o aumento ao Procon-RJ

Mesmo com a decisão do 
TJ-RJ que suspendeu o 
reajuste de 50% no preço 
do gás anunciado pela Pe-
trobras, alguns postos au-
mentaram o preço do GNV 
nas bombas. Ontem, o Pro-
con-RJ instaurou um ato 
de investigação Preliminar 
para apurar “práticas abu-
sivas” de estabelecimentos 
no valor cobrado pelo gás 
natural veicular. Seis es-
tabelecimentos da capital 
foram autuados após os 
agentes identificarem que 
o combustível subiu de pre-
ço. O órgão constatou que 
o preço do GNV aumentou 
cerca de 45%. 

Agentes do Procon-RJ 
fiscalizaram 31 postos de 
combustíveis das Regiões 
Metropolitana, Serrana e 
dos Lagos, e Norte Flumi-
nense. O órgão ressalta que 
a elevação do preço dos seus 
produtos, sem justa causa, é 
vedado pelo Código de De-
fesa do Consumidor. Na ca-
pital, a ação aconteceu nos 
bairros de São Cristóvão, 

Praça da Bandeira, Barra da 
Tijuca e Anil. Em Ramos, Ben-
fica, Freguesia, Tijuca, Campo 
Grande e Recreio, os fiscais 
constataram aumento no va-
lor do GNV do dia 31 de de-
zembro de 2021 para o dia 1º. 

Os agentes vistoriaram 
também postos em São João 
de Meriti, Nova Iguaçu, Ni-
terói, São Gonçalo, Macaé, 
Campos, Cabo Frio, São Pedro 
D’aldeia e Nova Friburgo. Em 
um deles, o gás era vendido 
por R$ 4,179 e passou a custar 
R$ 5,999. Os estabelecimentos 
terão dez dias para justificar o 
aumento ao Procon-RJ.

“O TJRJ suspendeu, atra-
vés de liminar, o aumento 
em torno de 50% no preço 
do gás natural fornecido às 
distribuidoras que havia 
sido anunciado pela Petro-
bras. Sendo assim, os postos 
não podem aumentar o va-
lor do combustível sem que 
haja uma justificativa. Ins-
tauramos atos de investiga-
ção preliminar para apurar 
os fatos e se estes postos não 
justificarem o motivo do au-
mento, poderão ser multa-
dos”, afirmou o presidente do 
Procon-RJ, Cássio Coelho.
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 NPara solicitar, os usuários 
devem escolher a opção no 
aplicativo FGTS, no site ht-
tps://www.caixa.gov.br/be-
neficios-trabalhador/fgts/, 
no Internet Banking Caixa 
ou nas agências do banco. 
Aqueles que optarem pela 
modalidade até o último dia 
dos mês de aniversário pode-
rão receber o valor ainda no 
ano vigente.

Os trabalhadores podem 
optar pelo saque digital. 
“Basta acessar o aplicativo 
do FGTS para consultar os 
valores já liberados e solicitar 
o saque, indicando conta de 
sua titularidade, de qualquer 
Banco. Tudo 100% digital, 
sem precisar ir à uma agência. 
A funcionalidade está dis-
ponível desde fevereiro de 
2020”, informou a Caixa.

Ao optar pelo saque-ani-
versário, aqueles que deci-
direm voltar a modalidade 
“saque-rescisão” só poderão 
fazer a mudança após 24 me-
ses. O saque-aniversário não 
possibilita a retirada do valor 
integral do fundo em caso de 
demissão. Já a multa rescisó-
ria de 40% sobre o valor do 
saldo paga pelo contratante 
não sofre alteração.

Saiba como 
fazer o pedido
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